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PARA ()

MYLTON DOMINGUES DE AGUIAR MARQUES, Prefeito Gonstitucional do Município de Aroeiras,
B*l urlrl rllt P;rraiba:

Faço saber gue a Câmara Municipal Decreta e Eu, em conformidade com a legislação vigente
i§.frt'.lnno u ;rromulgo a seguinte Lei;

Alt'l'.1" - () ()rcarncnto qcral cio Mturicí1rio clc Aroeiras, Ir.stacio tla Paraíba, parii () excrcicio ?0i5 estl'rta ,l t:cccltâ cl,l
fi1 I,t lltt,f .l(lír,llí) ((.)rrrrrrrcnta e dois milhões, noventa e dois mil, duzentos e seis reais) fixa a rlc:spcsa crlr R$ 41.719.808100 (Quarenta c um

liillrrir q. \r (. ( ('rlos t' rlczcnove mil, oit«rccntos c oito reais) c dt'stina o valor dc R$ 372.398r00(T'rczentos c sctentâ e dois mil, trezent<ls e

ti..rr rrt,r r utlo tr';tis) i lk'strrla <.1c (.r.rrrtir-rgi'n<:it.

All'l'.2" - A reccita scrá rcalizarla nrcdranft'a ar:rccadaçào dc tri[>r-rt<)s c outrâs lcccitas c()rrcntcs além do rec<'blrrrcnto de

37.239.706,00

l):\'l'RlM()Nl;\ L
711u.400.0()

1Ít7..1(x).00

39.351.21li.()0
4(r,5(X),()()

3.133.772.00

.+.u52.50().(X)

^R'I'.3" 
- Â despesa tr:rá como fim atender iro custeir: dos scn'iç«rs prúblicos, r-câhzâçào cle transfcrências. investimcnt()s c outrâs

I l{,\NSltl)ltl'.N(.1,\S (.( )ltltl:N'l'l:s
( )t Illl,\S Rl:(-l:l'1.\S (.()ltltlrN'l'l'.S

r I r)fiDUÇÃO p/romrAÇÃo Do ITtIMDEB
nHrrrlf,Dr câulil

l'lt /\ NSI rl l,lt-I1N(,i.\S l)l'. ( .,\ I)l'l'r\i .

TOTAL

4.852.500.00

42.092.206,00
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[mpH[ Pm uilDrIE m,0ÀtEl{r[fir
ORÇAMENTO FISCAL
PODER LEGISI.ÂTTVO
cÂuann MUNrcrpÀL

PODER EXECUTryO
GABINETE PREFEITO
SECRETÂRIA DE ADMINISTT*rçÃo
SECRETÂRIÂ DE FINÂNÇÂS
SECRETARTÀ DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA DE ÂGzuCULTURA
SECRETÀRrÀDE DE eoucaçÃo
SECRETÀRL\ DE CULTUM, ESPORTE E TURISMO
SECRETARTA DE iNFRA-ESTRUTURA
ENCÂRGos cEMIS oo uuNlcÍplo

ORçAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
rlx§PmÀ pon uilmilE 0nrufir{rtHÀ
PODER EXECUTTVO
SECRETARL\ Oe rOUC,r.çÂO
SECRETÂRLA, DE SAUDE
SECRETARI{. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDO DE ÂSSISTENCIA SOCIAL
FUNDO i\,fL]NiCIPÂL DE SAUDE

TOTÂL GERÂL DADESPESA
IIHPHÀ PON INH DX MSOil$IBIIIDTDI
ORçAMENTO FISCAL
LEGISI-\MTÀ
e»trtNlsrruq,cÂo
ÂssrsrENcrr Socnr
rouceçÃo
CULTURA
URBANISMO
ri,r.nrr,r.çÃo
SÂNEÂIUENTO
crsrÃoAMBIENTAL
,{GRTCULTURÀ
TRTNSPORTES
DESPORTO E IÁZER
ENCARGOS ESPECIÀIS

ORÇAMFNTO DÀ SEGURIDADE SOCIAL
,q.sstsrÊNcrA socIAI-
s..qúnp

)

1.067.550.00

967.937,00

681.913,00
859.828,00
535.254,00

436.066,00
16.822.405,00

921.659,00
6.802.779,00
1.286.587.00

551.600,00
4.690.760,00

153.436,00
508.000,00

5.434.1.34,00

41.719.808,00

30.381.878.00
1.067.550,00

29.314.328,00

11.337.930,00
11.337.930,00

11.337.930.00

41.719.808,00
41.719.808,00

30.381.878,00
,.our.rroro
5.251.823,00

535.254,00
16.822.405,00

530.500,00
2.216.0W,00

610.000,00
630.000,00
830.000,00
155.000,00
55.600,00

391.159,00
1.286.587.00

661.43(r,00
I0. 124.U04,(X)

11.33L,93-.0-0q



EDUCAÇÃO
TOTAL GERAL DA DESPESA

I|H?HI Pon CÀmG0HÀ§ ]00t{0il0ü§
ORCAMENTO FISCAL

DESPESÂS CORRENTES
DESPESAS DE CÀPITAL

ORSAMENTO DA SEGURIDADE SOCIÀL
DESPESAS CORRENTES
DESPESÂS DE CAPITÂL

mril. 0mil. DÀ tt[§p§[

551.600.00

24.046.602,00
6.335.216,00

10.158.643,00
1.179.281.N

41.719.808,00
41.719.808,00

30.381.878,00

11.337.930,00

41.719.808,00

ART.4" - As rubricas de receita e os Programas de Trabalho do presente orçaÍneÍrto são discriminados nos ânexos que integram esta

Ili.

ART.S" - Mediante Decreto o Poder Executivo poderá baixat normas complernentaÍes à Presente Lei obieuvando a prornoção do
c,lrrilíbr:io cntlc as receitas e despesas.

ART.6" - No curso da execução do Orçamento de que trata a Presente Iri fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Âbrir Crédrtos Âdicionais Suplementares até o limite de 50 o/o da despesa fixada nos termos do artigo 3o desta lri, em consonânciâ
('(,Ín irs disposições contidas no artigo 43 da I.ei 4320 de 17 de março de 1964.

' II - Realizar Operaçôes de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária Corrente, de conforhúdade com os dispositivos emanados

rlrr lk'sohrq:âo N". 43 do Senado Federal e l,ei CompleÍnentaÍ 101, de 04 de maio de 2.000.

PARÁGRAFO {.iNICO - Não ierão inclúdos no limite fixado no Inciso I deste artigo os Créditos Suplementares abertos com
colx'rlrrm clc: rccursos postos à disposição do Município pela União e/ou pelo Estado com destinação específica, observando-se obrigatoriamente, como
lirrritt', os valorcs conveniados.

ART.7" - Revogam-se as disposições em contÍáflo.

AIIT.8" - Esta hi entta;rá em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de fuoeiras em 22 de Dezembro de 2Ol4
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